
 
 

 

 
 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 058/2020 
  
DATA: 21/08/2020 
 
“SUSPENÇÃO DE TOQUE DE RECOLHER 
EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICIPIO 
DE NOVA SANTA HELENA/MT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
TEREZINHA GUEDES CARRRARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Suspenção do Toque de Recolher em todo território do 
Município de Nova Santa Helena/MT. 

 
 
Art. 2º Revogam disposiçoes em contrária, em especial 

ao Decreto Municipal nº 051/2020. 
 
 
NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, 

EM 21 DO MÊS DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 


